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CONTRATO

Lei 14.133, de de abril de 2021

(Processo Administrativo n° 00.115/2025)
Pregão Eletrônico 045/2025 - SRP
CONTRATO N^ 462/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

462/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO (A)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

E L S SANTOS EMBALAGENS.

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n^ 359 - Centro, nesta

cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, órgão público, inscrita no CNPJ sob o

06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de Educação, a Sr.^ GISELLE

LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF 624.343.733-72 e RG 479521956

SSP/-MA, residente e domiciliada na Avenida José Sarney, n~ 234, Bairro Centro, CEP:

65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a

empresa L S SANTOS EMBALAGENS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 57.800.984/0001-

02, sediada na Avenida Padre Leopoldo, s/n, Trizidela, CEP: 65.805-000. Fortaleza dos

Npgueiras - MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por

Leonardo Souza Santos, portador da carteira de identidade n° 042469782011-0

SSP/MA e CPF n^ 608.497.483-05, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n^ 00.115/2025 e em

observância às disposições da Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021, e demais legislação

apUcável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n^ 045/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

IfCLAüSÜLAPIUMEtRA -OBIETO

l;i. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento

dè utensílios domésticos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

e siias unidades administrativas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

-;Vv"

Í,2. Objeto da contratação:
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QTD |y. UNlty
8 RS 23,31

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNDITEM

KNAUF UN1 Caixa de isopor capacidade 12 L
R$R$

UN 10COLEMANCaixa térmica 45 L,2
367,26 3.672,60

Copo de plástico para merenda escolar
300ml [CANECA) produto com qualidade
superior feito em plástico polipropileno
grosso de alta durabilidade e resistente à
temperaturas altas de alimentos. CX c/
32unidades.

DECORPLA
7 R$89,43 R$626,01CX3

ST

R$R$CRISTAL

COPO
Copo descartável feito com o material
polipropileno 400ml - CX c/ 300und

100CX4
10.010,00100,10

R$R$Copo descartavél supremo, material
acrílico 200ml - CX c/1000 unid.

CRISTAL

COPO
50CX;5

21.645,00132,90

R$
70 R$34,18UNDispensador de sabão, refil de 800ml. PREMISSE6

2.392,60

40 R$ 4,29 R$ 17i;60UNESMERILEsmeril Unidade

Faca descartável para refeição, branca,
resistente. Pacote c/50 unidadade. CX c/
20 pcts.

R$ .

9.806,40

R$CRISTAL

COPO

-:*.v

20CX8
190,32

Garfos descartáveis para sobremesa,
branca. Pacote c/ SOunidade. CX c/ 20
pcts.

Guardanapos descartáveis de papel
branco 24cm. Pacote c/ 50 unid. CX c/
lOOpct..

R$ R$CRISTAL

COPO
CX 209 9.203,60160,18

R$R$CRISTAL

COPO
5CX,10 1.611,50322,30

Luva de malha piguimentada 4 fios com
long.l5cm

10 R$4,08 R$40,80EMBATE UN

plástico descartável p/
alimentos, redondo c/ tampa - 150ml,
pct.com 25 Unid.

Pote

dePote
R$R$fr-

40PRAFESTA CX12
306,95 12.278,00

Plástico Descartável para
Alimentos Redondo com Tampa 500 ml
com 25 Unidades (COTA RESERVADA
ME, EPP e MEI)

deI'!

R$R$
10PRAFESTA CX,13 6.127,10512,71

Pote de Plástico Descartável para
Alimentos Redondo com Tampa 500 ml

25 Unidades (AMPLA

R$R$
25CXPRAFESTA14

15.536,50521,46com

CONCORRÊNCIAl
R$R$FARSacolas plásticas recicladas[capacidade

15kg) - Fardo c/ 5kg.
60FV15

5.321,00105,35DO

R$R$FARSacolas plásticas recicladas [capacidade
20kg) - fardo c/ 5kfi.

Sacolas plásticas leitosa [virgem) -
[capacidade 20kg) - Fardo 5kg.

’ .!■

60FV16
105,35 5.321,00DO

R$.$FAR
60FV17 05,35 5.321;00 'DO

Valor Total R$ 112.271,19

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.3.

S
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1.3.1. 0 Termo de Referência;

1.3.2. 0 Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

GGi^USULA SEGUNDA - VIG^SIÍAiE PRORROGÃ^^

0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze] meses contados a partir da data

■ da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de

2021.

2:1,

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com 0 contratado.
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

2.2.

2;3

2:4.

aditivo.

0 contrato não poderá ser prorrogado quando 0 contratado tiver sido penalizado

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

publico, observadas as abrangências de aplicação.

2^5

nas

•' CLÁUSULA
92. IV. vriexvun

3.

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

oS'prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

noTermo de Referência, anexo a este Contrato.

3ii,

GEAÜSÜLÁ^ARTA - SUBCOlFRATAÇÁg

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1

CLÁUSULA QUINTA

O valor total da contratação é de R$ 112.271,19 (cento e doze mil, duzentos e

setenta e um reais e dezenove centavos].

5Í2.
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

sé^ro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

cpntratado,dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

■ ' 5íl,

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

5.3
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ÍÍ:iO^SULASMTA-PAGAMEN»^f^^^

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele6;i.

ehcontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

^ilCLAUSUMSÉTlMA^ REAfT^ifaírt 92. Vj

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

cOntado da data do orçamento estimado.

’ ‘ ' 7^2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

-preçòs iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

oiutTO índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

■ 7í!4L No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

' pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado[s) o[s) índice(s) definitivo[s).

7^. Nas aferições finais, o[s] índice[s) utilizado[s] para reajuste seráCão),

- obrigatoriamente, o(s) definitivo[s).

7.6. Caso o(s) índice[s) estabelecido[s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s] ou

daqualquer forma não possa(m] mais ser utilizado[s), será(ão] adotado[s), em substituição,

' P(?) Qtie vier[em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7ií^. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.
-" 'mi ' '

^ 7-8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

V ^

8ií. São obrigações do Contratante:
. 8^2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

cóm ò contrato e seus anexos;

■ 813. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4'. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

ndbbjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;
"íivji
8.&. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pèjo. Contratado;

8jjj5,. , Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

çplnforme o art. 143 da Lei n- 14.133, de 2021;

Cy

■A
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execii^^ do objeto,
nò prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo d\Rgfprpnniaj— /
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; ^

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

iTíánifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

bcia execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 [trinta] dias, a contar da data do

' protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

. período,

slil. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

fiiianceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 [trinta] dias.

. 8-12. Notificar ps emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

843. Comunicar 0 Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. ^2^. da Lei 14.133. de 2021.

■, 8;Í4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

•Nr' J ;

--.•.Dr

OBMGAÇi^TlO CONTIUi^TADCRfii^^: XlV^^^HcVin

' ír’

- 9|J1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de'seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9i2. ‘ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 0

Código de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078, de 1990];
9;3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas que

' ■’ ahtecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

'' previsto, com a devida comprovação;
9Á. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato oü

aiítoridade superior [art. 137, II, da Lei n.^ 14.133, de 2021] e prestar todo esclarecimento

òüanformação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

çm, parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

■ V defeitos òiilncorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

- ‘ 9i6'. Resppnsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

áçprdo com 0 Código de Defesa do Consumidor ÍLei n° 8.078. de 19_90], bem como por todo

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

reisponsabilidade a fiscalização ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo
e'

'. - .s
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da^g^antia, caso
ejdgida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; \ —

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n^ 14.133. de
2021:

9,8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
í 1^5;''

responsabilidade ao Contratante;

9i9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

' " 940. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

' ., sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
Ou bens de terceiros.

i

'v,

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações5!-ll
' i

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo 0 período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social òu para

. •• aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação fart. 1161:

‘ . 943. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

fart. 116. parágrafo único]:

9,14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

dó contrato;

^-.^9.15., Arcar com 0 ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

• ' •, quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

ftoros e incertos, devendo complementá-los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para 0 atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

alj^m dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n^ 14.133. de 2021:

9.16, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.12.

.1

■ '.‘1

dSCIMA^ garantia de EXECUCA^fart 9^"xifí

10.1. Não haverá exigência de garantia contratuai da execução
ÜC

(aAUSÜlIADÉCIMAPMMEIRA--INFRACÕESESANCÔÉS^MlNISÍRSlfVASfárg
’ iVíVii, *1, ft

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 14.133. de 2021.0 contratado, 11>0.

w-
a] der causa à inexecução parcial do contrato;

5 isr‘

■ .'líj
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à^^wiiiiisLi açao
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

,,, c] der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

■ " ' f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h] praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013.

- iiíl; Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, §2-, da

^ Lei ngi4.133.de 2021L

ii] Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

'i' alíneas "b", "c" e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

impnsiçãn de penalidade mais grave (art. 156, $ 4-, da Lei n- 14.133, de 2021!; . .

iii} Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

i. condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

i-j

• |j'C

•tí*,

i'!

como nas alíneas "b", "c" e

fart. 156. da Lei n^ 14.133. de 20211.

iv] Multa:

Moratória de 1% [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 [dez) dias;
Moratória de 0,07% [sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

tóíatraso injustificado, até o máximo de 2% [dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

‘ a. O atraso superior a 10 [dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

^ do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clá^ulas,

conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

í 1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 156, §9-, da Lei n£

. 14il33.de 20211

l'Í.'3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativaraente

com a multa (art. 156.57-. da Lei n- 14.133. de 20211.
íi.S.l, Ante^da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

■ [quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação [art. 157, da Lei n^ 14.133, de 202.1)

11,4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pçigamentq, eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

■ valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente [açt
l'Íè..S89. da Lei n^ 14.133. de 20211.

li'
' ’ 'í!
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Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá se^j^colhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recejánitílllg
dá comunicação enviada pela autoridade competente. ——

li.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de

. impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ^1-. da Lei n- 14.133, de

2021):

11.5.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

i' b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

' 11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n- 14.133. de 20_2_1. ou em

, oqtras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n- 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

niesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

Íl>9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre, qpe

, utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os" efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

'■'i

.1''!
í/ "í!

:.n

seus

: .,'5" ethpresa.do mesmo.
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

‘ ■ nbHgátnriedadfi de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n^ 14.133. de 202.1)

lliilO. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de áplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

;• H'n Pnder Execiifivo Federal. (Art. 161. da Lei n- 14.133, de 2021)

■ ^ As sanções-de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163_da Lei n- 14.133/21.

Í'jl2. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
, Recorrentes deste

- pdssua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

' ni'26. de 13 de abril de 2022.

mesmo

■nürrí

-

;;



PAePBITURA

FORTALSZA
DOS NOGUEIRAS
■niABAiMO B BBNOV/t^çAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
ciauSULA PÍglMASEGUNPAÍ!p#EXTINCÃO GSiiRSfUAL fáB

s' í-

12

■ 12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partesTainda-

qüe isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12;2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

rèadequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

^ administrativas; è

b] poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

. antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^

Í'fe33/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. - ■

- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e_l_3_9 da mesma Lei. .

12.;4-.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

énsejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

. 12A.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12^5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

' 12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12;6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

■ ec^nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório fart. 131. caput. da Lei n.- 14.133, de 2021)^

0 contrato poderá ser extinto caso,se constate que o contratado mantém yinculo .de

i^atureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgãò ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

coáipanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art.

14, inciso IV, da Lei n.- 14.133, de 2021].

1.

i
>> •

O' •.:
. J

V^l l

):■

ItOTACAO ORÇAMENTARIA fartaZFyiinp:

As despesas'decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos13;1.

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada;

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRASOílGÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE

2-030 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAI^
UNIDADE

PROJETO/ATIVIDADE
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

hpvionj/o
."r
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PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TOABAÍHO B RBNOVAÇio

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS! i
’ !.í

CNPJ 06.080.394/0001-11

'2-033 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRE
EDUCAÇÃO - SEMED

PROJETO /ATIVIDADE

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

2-034 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTILPROJETO /ATIVIDADE

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

ORGÃO FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDEBUNIDADE

2-130 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
■ FUNDEB

PROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

í>gÕJETO /ATIVIDADE 2-131 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

í'á;2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

médiante apostilamento.

ci^kmiMmAmAmm^GÁsosM^ísm^ím. 92^1111
I • i

\?nL

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
? i -

ná Lei n^ 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

' as|^isposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

. normas e princípios gerais dos contratos.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

' ge^intesda Lei n° 14.133. de 2021.
t5i2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

0U:Supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

váíor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

' ái|itivó,'submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

cásos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n-

■' Ífe3,de2021).
' ■ IsW. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n-

■ 14:133. de 2021.
tf

SIMÀ:SÊ)n7aMBLlCÃCAQ
í

lí&l: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Gòntratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202_1. bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

ti:': ,
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
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38*7

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígiQS qúè'17,1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. da Lei n- 14.133/21

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro de 2025.
i;-

■ :*
. •
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: •

lí' GISELLkwi^íOpOEmADOS SANTOS
SecretárioMdnicipal de Educação

Decreto n- 006/2025

Órgão Gerenciador
í.

'1!

li

■àM)C(A(ln
ÍJ*'

L S SANTOS EMBALAGENS

CNPJ n2 57.800.984/0001-02
Empresa Contratada

Leonardo Souza Santos

CPF ns 608.497.483-05

Representante Legal da Empresa

O í.
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UMWiU UMtMU -

OOSMWICÍPIOS
DO ESTADO 00 MAáí^aitò

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 045/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Assistência Social e a

EMBALAGENS, Inscrita no CNPJ ^ y,
OBJETO: Contratação de empresd^ara o fornel^
utensílios domésticos, para at^^er as neçessil^des dá

Secretaria Municipal de Assist|^tk"'Social’ e suas\^idades
administrativas. DATA DA ASSII^ÀT^RA; 29 de dezembrpi^ 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente ‘'
assinatura e vigorará por 12 (doze)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

045/2025. e regesse pelas disposições expressas na Lei n^ 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURÁS:'Ana Aparecida Costa Lima (Contratante) e Rafael

fiarros Maiá (Contratada).

X S SANTOS

/Qj001-Ò2í^'DÒÍ:;^
mento dé

PI

}

Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Çódigpjdentifícadon 00d6b4c2be413d8936af91421c938d7d Sta/de suai na

■-m

V

Z3RGAO FUNDO MUNiaPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 460/2025.

resultante DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2025

=UWD0WUNiaPALDEAS5IST£NCIAS0CIAL

>R01ET0 /ATWIDAPE pM)53 • MANinENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA AS5ISTENQA SOCIAL - ~T~:
NATUREZA DA DESPESA L3,90,30,00.00 • Material de Ccnsumo ’ : - -

PROIETO /ATIVIDADE i-054 • HANUTENCAO DOS CONSEIXOS TUTELAR E OtfTROS - ,

NATUREZA DA DESraSA i.3.90,30,00,00 • Material de Coruumo :

PRDISTO /ATIVIDADE H>58 • MANIFTENÇAO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB ■ SCfV<ftAS.EQUlPS VOLANTE

HATUfl^^* DA DESPESA },3.90-3Q,00.00 • Material de Consuma

PROIETO /ATIVIDADE 24)56 ■ MANUTENÇÃO 005 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOQAL ESPECIAL ■

iLATTlHEZA DA DESPESA 1,3,90,30,00.00 • Material de Cortsumo

PROIETO/ATIVIDADE 24)49 - MANUTENÇÃO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

utÍireZA da DESPESA 3.3.90.3Q.CO.0Q • Material de censumõ' -

JNIDA08

n-

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO D> TRAJO RESENHA- DO CONTRATO Ne 460/2025.

RESULT^p;DÔ|PREGÃb.^ETRÒNIc'á 045/2025.,PARTES:
MünicíploVdè! fBitálézá dós Nógüéiras/MÁ.’através da Secretaria

ri" valor: R$ 37.671,03 (trinta e sete mlLseistente e,setenta e

. .jneJamentoWFlnanças e suas unidades administrativas. J’ « int-asi;,-*.; oefo r/tntratA

1°^^- Saturas 'Rena^T Eugenia Carvalho&ãWnBgíièíraP
DOTAÇÃO ÒRÇAMENTÀRIA

24)55 • HANUTENCAO DO PROGRAMA JGDgUAS. IGDPAB -:i:«flOIETO/ATIVIDADE

miTJREZA DA DESPESAD-3.90.30.00.00 • Material de Censumõ'

Vf^

5rgw : ; «REFEITURA PE FORTAi R7A pQS NOGUEIRAS

Publicado pon JACIRA COSTA PADRINHO NETA
Código identifícadon 728b9d33fSJ^d^^M^dS5^'^0^0i^^Í^

iECRET/UUAHUNiaPAL DE CULTURA E TURISMOJNIDADE

24)&6 - MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS. CMCOS E COMEMORATIVOS E

<-!;» tEUGlOSOS- - -■ -«fiOJETO/A^^Affi;

^ },3.9030.00.00 • Material de ConsumaTATUREZA DA DESPESA

■i.
{I

.V
3R(iXo “ PREFBTURA DF PTUtTAi F7a DOS NOGUEIRAS fl

^XTRÂTOTDErCONTRAtO RESENHA DO CÒNTRATOiNS'462/2025'.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 045/2025. ^ ^

• àECRETARlAMUNlOPALDE ADHIN.. PlANEi.E FINANÇAS-SEMAPP

24>09>MANUTENCAD DASEC DE AOMINISIRAÇAO PLANEJAMENTO E RNANÇAS -

SEMAFf ■ . ■ .

JNIDADE

>flOJETD/ATIVIDADE V
% 3.3,90.30.00-00-Mateilal de Consumo4ATUREZAOADEgESA

/. »«.•'íS':#.:

—I ##AT0 DE CONTRATO
_ PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALE;^ DOSJ^OGUEIRAS'. ..

— EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CÒNTRÂTÒ N?"462/,2q25. .n,

- RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO;N^qfÍ/M25Í|Ç^^
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MAratrayésj-dájfSe|rete^^^^
Municipal de Educação‘e a empresa!L' S-SANTÒ®'EWBALAGENSí| P;

Inscrita no CNPJ nS 57.80br984/Ód01i02|^y^^^
Contratação de empresa para o forneclmenta^dé'UtensnÍo5l V:

domésticos, para atender as necessidades'da'’Sècrétária
Municipal dé Educação e suas unldádés^^aãmlnlstrativas^iDÁTA'
DA ASSINATURA; 29 de dezembro de 2025. Í>lUfÒípé;yíGÍNCÍA:;p^^
presente contrato iniciar-se-á na data de sua assínãtura e ylgoraírá por j

- 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;

rxt'
3R6ÃO J'' PREFEITURA DE FORT/OEZA DOS NOGUEIRAS

tSECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA EAQUIOILTURA

24)13 - MANUIENCAO DASEC. DE AGRICULTURA. PSCA E AOtRCULTURASEMAPA
JNIDADE

PROIETO /ATMDAPe

iATUREZA DA DESPESA í Í7-'Í3.3.90E0410.00 - Haíerial de Consumo

.p- ••JiL-i

.--i^toncccminA fa: cnnTjrF7A pos NOGUEIRAS3RGAO

«li. 5ECRErAniAHUN.-DE MEIO AMBIENTE E SUSTEHTABIUDMIE -SEHHAS .

^ 24)18-MAKUTENCAOOA5ECDOHEIO AMBIENTE E SUSTENTASIUDADE-SH4MAS-
Tíi 1.3.9030.00.00 • Material de Consumo . •. -

JNIDADE

PROIEID /AT7VB)ADe-n ..

WTUREZAOA DESPESA

2
P̂REFEmjRA DE P(3RTA1£ZA DOS NOGUEIRAS

ãEeiMUti.C£lNFRAESTHUTURA.URBANESANEAHENTO-5EHIUS ~

TO/ATWDM>E>.^ ^ 24)22-HANUTENaQDA SEC DE INFRAESTRUTURAURB. E SANEAMENTO -SEMIUS

blATUREZA DA DESPESA 3.3,9030.00.00-Material de Consumo

.0

LDEv

lEFErnjRADEFORTAlEAOOSNOGUeiHAS3RGAO

■. •«a!»EEC.iMUN. DE lU^WIUDE. ESPORTE ELAZHt -SEMIB
■027-flANUTBVCAODASATlVIDAOB'DEDE5PORTOELAZER
.•^ao-SO.oa.oa-MaterialdeO:nsumo "p-

• ti’ f

JNIDADE

PROIETD/ATIVlBADSr<l:

NATUREZA DA DESPESA t

VALpR:^i|i63.^p,31,(sessenta e três mil,,duzentos e quarenta

e dois reais e^tllntá é 'um-céntavOs); LEGAL: Este contrato tem

como amparo íeQÍj-a liçitaçãcyna modalidade Pregão Eletrônico ns

045/2025,-je.reg^rsó pelas disposições expressas na Lei n<>.14.133 e

alteraçciesjpÓsteripres :erpelos-preceitos de direito público. A

proposta'de^pçiefós.áprese-ntáda passa a integrar este contrato

ASSINATURASiriRIta Coelho da Fonseca da Silva (Contratante) e

3RGAO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS • ■-

JNIDADE • .. 5ECRETAfllAHUNiaPALOEeDUCACAQ-SEMED/MOe-
■ PROJETO /ATIVIDADE 2-030 • MANUTENgo E fUNaONAMENTO DO ENSlNOfUNOAMEWrAL'^^ - ^

NATUREZA DA DESPESAB.3.90.30.00.DO-Material de consumo TTT

21033 - HÁNUTENcio E f UNaONAHENTO DA SECRETJLRIA DA EOUCACAO - SaJED^:--

NATUREZA DA DE5PESJÜ3,3.90.30.00.00 • Material de Consumo

PROJETO /ATIVIDADE 14)34 ■ HANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL
NATUREZA DA DESPESA 1.3.90.304)0.00 - Material de Consumo

T

-.M
-s

PROIETO /ATIVIDADE

suas

FUNDEB -FORTALEZA DOS NOGUEIRASORCAQ

UNDEB - '

2-130 • HANUTENCtO E FUNDWAMENTO DO ENSINO FUNDAHENTJÜ.%FUNDEa P-.

JNIDADE

Leonardo'SóU2a^antos (Contratada); PROJETO /AnVIDADE
4• .. bUTURSZA DA DESP£SA13.a.90JO.QO.OQ. Material de Consumo .p,

fiRt-CADIRILJrt Rllh-A PROJETO/ATIVÍDa5E~ 2-131-MANUTENçAoOAEDUCAÇAOINFANTlL-flJNÕl|
.. Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA '^tiirezaoadespesac.3,90,30.00.00-Material de consumo ~ "

'^Càdi^^èntíàcatí^28al22e2çeb4b026176blb9786d5çc9

9

h

.'SaS'4

VALOR: R$ 112.271,19 (cento e:dPáe,mil/:df|íéntos:e!setentaie^
um reais e dezenove centavos). BASÉ LEGÁL:v£sW:ç;.Óntrát^;Lérn.
como amparo legal a licitação na modalidade Preflâo/Eletrditlço. nfi'-

045/2025. e rege-se pelas disposições expressas,na.Lei;b» 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos ■dgldjreitprpúbliqó.-A
proposta de preços apresentada passa a intégráílèsteTçoritratò
ASSINATURAS: Glselle Lima Nogueira dòs Santos (Contratante) e

Leonardo Souza Santos (Contratada). .í- . -vr k

ú ■

EXTRATO DE CONT|ATO RESENHA DO CONTRATO N» 461/2025.
~ RESÚLTAI^E DÔ PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2025.

##ATO DE.CONTRATO

PREFEITi^^W^iCrPAL DÉ^ÉORTÁLEZA bOS NOGUEIRAS
" ItRATO RESENHA bO tÔNTRATO N* 461/2025.

•PiS-?
< ■fT;

EXTRATODÉ ■a-
‘ r •rA : ';• o'

iu- *“1
<*• T
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PREFEITURA y

DOS NOGUEIRAS
TRAeCAl.HO EffCMOVMÇAO

Estado do Maranhão

PREFÈITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRA

CNPJ 06.080.394/0001-11

,VJj i

DECRETO h." 331/2025, de 29 de dezembro de 2025.
-.0

I

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de..suas,.atribuiçÕes,,,

legaisíh*'coni{itucionais,-

RESOLVE:

.Ui

'V
- i’ * .

:íi.

Art. l.°r

,DE CARVALHO Í:€(?OKDmD,UC DE SUPORTE E REDE ESCOLAR- Lotada ná

..lara FISCAL DOS : CONTRATOS n.° 450; 454; 458 e 462/2025 - Contratação-dé /èmprésa^^pá^^
íS&íSlÉi^liè'Educação;-':-

i ^t

fornecimento de,.utèrisíiios,domésticos para .atender as necessidades da Secretaria MunicipaLde .Educação
suas unidades administrativas..

, e

'í •

)■■ .

• 2.®.-|Esfa .póíitária entra ém vigòf .nà dáta dè suá.publicação, reypgaí^^^as^sposiçõ^ em >

6-CO]
)

l

■

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
r;

' • r,-]' .

V.. u-

í'

... - 4

; ' > •••
: fi
i

Fortaleza dos Noguèiras - MA; 29/12/2025
; '

í
,1-

•11i. . • :
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Assinado deforma
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